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I. Pedido

A Comissao de Economia, Inovacao, Obras Püblicas e Habitaçao submetou a Comissao

Nacional de Proteçao do Dados (doravanfe CNPD), para parecer, a Proposta de Lei 55/XIV

(COy), quo autoriza o Goverrio a Iegslar em matera do prevençâo e investigação de

acidentos forroviarios transpondo parcialmento a Diretiva (UE) fl.0 2016/798, proposta que

vem acompanhada do projeto do decreto-Iei autorizado.

A CNPD emite parecer no âmbito das suas atribuiçoes e competéncias enquanto autoridade

administrativa independente com poderes de autoridade para o controlo dos tratamentos de

dados pessoais, conferidos pela alinea c) do n.° I do artigo 57,0, conjugado corn a a ‘flea b)

do ri.0 3 do art’go 58.° e corn o fl.0 4 do artigo 36.°, todos do Regulamoflto (UE) 2016/679, do

27 de abril do 2016— Regularnoflto Geral sobre a Proteçao do Dados (doravante, RGPD), em

conjugação corn o disposto flO artigo 3.°, no n.° 2 do artigo 4,0, e na a inea a)do fl.0 1 do artigo

6°, todos da Loi n.° 58/2019, de 8 do agosto, quo executa na ordem juridica interna o RGPD.

II. Apreciaçao

1. Antecedentes da Proposta de Lei

A presente Proposta do Lei de autorização tern por objeto autorizar o Govorno a legislar em

mater,è de prevenpao e /nvestiqaçao de acidentes ferro v/ar/os, designadamepte quanto a

poss/bilidade de, no exerciclo das competéncias dos responsávels pe/as /nvestiqaçOes

técnicas do Gab/nete de Prevenção e /nvestiqação de Ac/dentes com Aeronaves a Acidentes

Ferrov/ár/os (GP/AAF), /hes ser factS/ado o acesso a Imagens de video v,~vi/anc/a que sejam

re/evantes para a investi~’açao (cf. artigo 1.° da Proposta).

A presente Proposta de Lel surge na sequencia do urn Projoto do Decreto-Lei do Governo

que, vidando transpor, parcialmentol a Diretiva CUE) 2016/798 do Par amento Europeu edo

Consoiho, de 11 de mao do 2016, rolativa a segurança ferroviária, sobre o qual a CNPD tevo

I Como se indica no n.° 2 do artigo 1.0.
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oportunidado de se pronunciar no ParecerI2O2OI53, de 18 de maio2. No referido parecer. a

CNPD concluiu que a Diretiva a transpor não introduziu alteraçOes relevantes face ao anterior

quadro legislativo cia Unão tendo reconhecido autonomia aos Estados-Membros para defint

os meios a utilizar, dela näo constando, portanto, qualquer disposiçào especifica relativa ao

acesso a imagens de videovigilância, e quo, ((no contexto português a reserva legislativa

prevista na alInea b)do n.° 1 do artigo 165.° da CRP, impede que, por mero Decreto-Lei, so

altere o conjunto de pessoas e entidades autorizadas a ter acesso a imagens do sistemas do

videovigilânca, as quas vêm elencadas no n.° 4 do artigo 31.0 da Lei de Segurança Privada>>3

Consequentemente, a CNPD destacou que, a manter-se a intençâo do alargamento desse

universo de entidades legitimadas a aceder as imagens, deveria ser promovida ((a intervencâo

do órgão constitucionalmente competente, no caso, a Assembleia da RepQblica, garantindo

so o respeito pelos formalismos nscritos na CRP>. Mais sublinhou a carácter

desproporcionado da norma que reconheca aos investigadores urn poder de acesso as

imagens de quaisquer sistemas de videovigiiâncias quo entendam relevantes, recordando, a

este propOsito, as condiçOes fixadas no n.° 3 do artigo 6.° do RGPD.

2. Análise da Proposta de Lel

Nesta sequencia, a Proposta de Lei agora em apreço delimita a objeto da autorização

legislativa — a mater/a deprevenção e /nvesti~ação de ac/denies ferrov/ãr/os—, destacando, a

titulo exemplificativo, o poder do Iegslar sobre a poss/bll/dade de, no exercfcio das

competénc/as dos responsa vs/s ps/as /nvesti~açdes técn/cas do Gab/nets de Prevençäo e

/nvestigaçao de Acidentes corn Aeronaves e Ac/denies Ferroviãrios (GPIAAF), /hes ser

facu/tado o acesso a /magens de video v/g/Iánc/s que sejam re/evarites pars a /nvest,~ação.

E, pois, claro a objeto da autorização, assirn como também se apresenta especifcado, no n.°

1 do artigo 2.° da Proposta de Lei, a seu sentido: assegurar, par via da previsão de acesso a

2 https://www.cnpd.pt/home/decisoes/Par/PAR2020_53.pdf

3 Norma que, recorde-se, determina no n.° 4 do artigo 310, ser ~proibida a cessão ou copia das gravacOes

obtidas de acordo corn a presente lei, so podendo ser utilizadas nos termos da Iegislaçao processual penal>’.
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/riformaçao pro ven/ente tie video v,~ri/ânc,á, a celendacie 8 eficác/a necessár,ás a deteçao das

causas dos ac/dentes at’ inc/denteg ferrov/ár/os, tendo em vsta, coma fim de nteresse püblico

Ultimo, a aurnento da segurança a a pre vanção da s/nistralldade ferrav/aria

No que diz respeito a extensäo da autorização legislativa, a CNPD destaca que, atraves do

n.° 2 do artigo 2.° da Proposta, a Assemb e a da Rept~bIica impöe ao Governo a definiçäo dos

termos em qua a acesso a /magens de video v,~i/ãnc/a ë facu/tado aos /nvesti~iadores

responsEva/s pe/as /nvesti~’acOes tOcn/cas do GPi,4~4F

Nada havendo a apontar a Proposta de Lel de autorizaçâo, na perspetiva do cumprimento das

exigéncias previstas no n.° 2 do artigo 165.° da Constituiçao da Repüblica Portuguesa, a

CNPD passa a analise do proleto de decreto-Iei autorizado, em especial para verificar o

respeito das suas normas pelo disposto no n.° 2 do artigo 2.° da Proposta de Lei.

3. Analise do Decreto-Lej autorizado

Na alinea g,) do n.° 1 do artigo 7.° do Projeto de Decreto-Lei, reconhece-se aos investigadores

do GPIAAF o poder de aceder a /magens tie videov,~v,/ánc/a qua sejàm re/evantes para a

/nvest,~’açJo. Portanto, não se trata apenas de reconhecer o acesso as imagens dos sistemas

de videovigilancia propredade da REFER, EPE e da CP, EPE, mas também as imagens de

quaisquer outros sistemas de videovgi ância, inclusive instalados e utilizados por entidades

privadas. Esta disposiçao estava jã prevista no anterior Projeto de Decreto Lei do Governo,

tendo então sido objeto de anãlise crItica pela CNPD, no ParecerI2O2O/54, já citado, e

continua a merecer as reservas então assinaladas.

Corn efeito, a disposiçâo legal que densifique o fundamento deste tratamento de dados

pessoais (em que se traduz o acesso a imagens de sistemas de videovigilanca onde figurem

ou possam figurar pessoas singulares dentificáveis) tern, nos termos da alInea e)do n.° 1 e

do n.° 3 do artigo 6° do RGPD, de responder a urn objet/va tie interesse páb/fco e ser

proporc/ona/ ao objet/va leg/timo prossegu/do.
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Ore, a tear impreciso de urna disposicäo legal que admite a acesso a qua squer imageris que

sejam relevantes para a /nvesti~iação, sem delimitacão das circunstâncas em qua essa

re evância se pode manifestar, prejudica a juizo de proporcionalidade sabre esta medida, e

não respeita a extensão da Praposta do Lei de autorização, qua, recorda-se, no n.° 2 do artigo

2.°, impöe ao legslador governarnental a concreta defin/çäo dos termos em que 0 acesso as

imagens de videov,~’f/ânc/a 6 facu/tada E certo que a autorização legislativa utiliza a mesma

expressâo ou conceito impreciso “imagens que sejam re/evantes para a investi~’açad’, mas

precisamente, remete para o diploma governamental a tarefa de especificar as condiçOes ou

termos em que tal acesso e, portanto, em que condiçöes as imagens se podem re’~elar

relevantes. Tarefa que a Projeto de Decreto-Lei não executa.

Na verdade, por urn ado, não está garantida a vertente do princIpio da proporcionalidade no

que diz respeito a necessidade do acesso as magens e a exigerIcia, daquele princIpio

decorrente, do minimizaçâo dos dados pessoais (cf. alinea c)do n.° 1 do artigo 5.° e ainda a

sua concretização espeihada no artigo 25.° - Protecâo de dados desde a conceção e por

defeito —, todos do RGPD). Coma se referiu no parecer já citada, como a objetivo das

investigaçöes neste contexto não e a apuramento de culpas ou responsabilidades4, as

imagens a ceder aos investigadores poderiam e deveriam, sempre que passive, ser editadas

previamente, par forma a impedir, pelos rneios tecnicos adequados a identificaçao das

pessoas nelas constantes.

Par outro lado, nenhuma norma do Projeto do Decreto-Lei impöe medidas que assegurem a

fidedignidade da extraçâo da prova (vg., aplicaçaa de hash, time stamp), nöa se prevendo

tão-pauco especificamente quanta a este elemento do prova (as imagens) a dever de as

responsáveis pelos sistemas de videovigiláncia as conservarem polo menos ate ao final do

nquérito ou investigação em cursa.

4 Cf. Considerando 39 e n.° 4 do art go 200 da Diretiva 2016/798, bern corno ri.0 3 do artigo 11.° do projeto de

Decreto-Lei “0 relatOrio deve proteger o anonimato das pessoas envolvidas no acidente ou incidente e não deve

ser utilizado pare outros fins que riâo a melhoria da segurança, nomeadarnente 0 apuramento de culpas ou

responsabilidades.”
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Nestes termos, a CNPD insiste na necessidade do densificaçao da disposição legal que

confere o poder do acesso as imagens do videovigilancia, sob pena de urn juIzo do

desproporejonaldade do tel previsão e de desrespeito da extensão da autorização egislativa.

III. Conclusao

A CNPD nada tern a apontar a Proposta de Lei de autoi1zaç~o legislative, mas, tendo em

conta a extensâo dessa autorizaçao, assinala a necessidade de, no Projeto de Decreto-Le

que a acompanha, se densificar a alinea g) do fl.0 1 do artigo 7 “, quo confere 0 poder de

acesso as imagens do videovigilâncja, sob pena do urn juizo do desproporcionalidade de tel

prevsao € de desrespeito da extensâo da autorizaçáo legislative.

Lisboa, 28 do setembro do 2020

F lipa Ca vâo (Presidente)
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